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A Câmara ~funicipal de São José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte l ei: 

Artigo 12 - Fica criado o Plano ~funicipal de Comba 

te ao Analfabetismo (Pl...A}.ICA) . 

Artigo 2~ - O Plano Afunicipal de Combate ao Analfa 

batismo , diretamente subordinado ao Departamento de };egÓcios I!!, 

termos , cuidará dos assuntos re~erentes ao combate ao analfabe~ 

mo nos l imites do 11unic{pio . 
Artigo 3~ - A admini s t ração e coordenação do PLA!í 

CA poder ão ser acometidas pelo Prefeito Municipal a um Secretár.b 

Executivo, a quem competir á , uentre outras , as seguintes atribui -çoes : 

a) - a r ticular- se com os Órgãos federais, estadums 
e municipais , universidades c outras instituiçÕes que cuidem do 

problema, de modo a assegurar e coor denação e execução de progr~ 

mas culturais; 
b) - amparar as iniciativas de outras origens , mas 

que, por sua qualidade e intenção , mereçam o apÔio oficial; 

c) - propÔr ao PrefDito :C.Iunicinal, a contratação -

de "técnicos capazes de orientar pedagogicamente o Plano; 

d) -aproveitar as professôras per tencentes ao ~u~ 
dro de Servidores da Prefeitura , inclusive as professôras substi 

tu tas , ou propô r ao Prefeito f,funicipal , no caso de i mpossibilida 

de dêsse a!Jroveitamento a contratação de outras professôras , para 
completo desempenho de suas finalidades , especial mente as que e~ 
tejam prestando serviços no Curso de Alfabetização de Adultos; 

e) - sol icitar a colaboração de estudantes de cur 

so :rormal , ou de outras pessoas que estejam habilitadas para a 

função; 
f) - estabel ecer convênios com os govêrnos federal 

e estadual , bem como com organizações privadas , mediante prévia 

autorização do Chefe do Executivo , visando o cumprimento de suas 
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§ ÚNICO - A colaboração de que trata a a l inea "e" 
dêsse artigo será gratuita e considerada de carater relevante . 

Artigo 4~ - As funções de Secretário Executivo se 
rão desempenhadas por pessoa contratada sob o regime juridico 

da legislação trabalhista . 

Artigo 52 - Fica aberto na Conta~oria hlUnicipal um 

crédito especial de m,~s . ooo , oo (setenta e cinco mil cruzeiros -

novos) , para fazer face as despesas com a execuçaõ da presente 

lei , no fluente exercicio . 

Artigo 6g - Fica anulada , parcialmente na importâ~ 

cia de ~75 .000 , 00 {setenta e cinco mil cruzeiros naos) a seguin 
te verba do orçamento vigente : 

7003- 4130- 93 - Eguip~entos e InstalaçÕes-I!umin~ 
çao Publica- Aumento e extensao da 
rêde de iluminação pÚblica e domi-
ciliar (sede) ••••••• • •••••••••••• o ~5 .000 , 00 

Artigo 72 - As despesas com a execução da presente 

lei correrão por conta da anulação de que trata o artigo anterior. 

Artigo 82 - O Plano tfunicipal de Combate ao Analfa

betismo terá duração de 4 (quatro) anos , podendo ser renovado me 
diante prévia autorização legislativao 

Artigo 92 - Nos orçamentos dos exercicios financei 
ros subsequentes serão consignadas dotaçÕes especificas para exe 

-cuçao do Plano de Combate ao Anal fabetismo . 
, 

Artigo 10 - O Executivo !runi cipal baixara o compe-

tente regulamento desta lei , no prazo de 30 (trinta) dias , a con 
tar de sua publicação. 

Artigo 11 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes e contrário . 

Prefeitura da Est~ncia de S o Jo é d~ Campos , 24 
de setembro de 1969o 

Registrada e publicada 
Internos , aos vinte e quatr~ dias do 
centos e sessenta e novco 

, 
Nego cios 
mil nove 


